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Prefeitura Municipal lla Estãncia Bal1eAria de Ullabllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1ru:E:Ro 654, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1982 

Dispõe sobre a transformação em bem dóm!, 

nial da ~a da "Praça Bras!lia• si tuadá 

no Jardim Crac9v:ia, B" do perequê-J.ç~, -

com 4.751,00 m2., e aÜtoriza. o Eiecutivo 

a conceder o seu uso para fins eeporti-

vos e sociais. 

F A 0 O S A :B E R que a Câmara Municipal. a-
.... - -

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

A.rt. 1" - Fica tra.nsf'ormada em bem dominial 

a área de 4.751,00 m2 localize.da no Bairro do Perequ.3-A.91$, de

signada como •Praça :Brasília• na planta do LOteame.nt~ " Jardill 

cracóvia ... 

.Art. 2" - Fica o Executivo autorizado a con

ceder o uso para fins esportivos e sociais da $rea referida no 

artigo 12 pelo prazo de 30 (trinta) anos, observado o disposto 

no § 10 do Artigo 65 do Decreto=Lei Complementar nll 9, de 31 

de dezembro de 1969 {Lei Orgânica dos Municlpios): - , 
A.rt. 32 - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, revogâdas as disposições em contr'1-io. 

Registrada e publicada na. Seção de EXpedien~ 

te do Serviço de Administração da :Prefeitura MUnicipal df Est~ 
eia Balneária de 'Obatuba, em 22 de fevereiro de 1982. 
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